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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 773/2024 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de pneu novo/original para o veículo 
pertencente a Câmara Municipal de Vargem Alta – ES. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
1 Pneu automotivo - Material carcaça:

Lona poliéster;
Material banda rodagem: Borracha

flexível; Tipo: assimétrico;
Material flancos: Borracha alta
flexibilidade; Tipo estrutura:

Carcaça radial; Modelo referência: 215
/ 55 / R17; Câmara: sem

câmara; Aplicação: automóvel.

UN 03 
 

 

1.2. O objeto desta aquisição não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Resolução 121/2023 da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES. 

1.3. O prazo de vigência da aquisição passará a vigorar a partir da data de assinatura 
do Termo de Contrato até 31 de dezembro de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n.º 
14.133/2021. 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento 
das regras que serão aplicadas em relação à vigência da compra. 

1.5. Faz-se necessário informar que este documento está sendo elaborado atendendo 
a sugestão do tópico 15 (quinze) do Estudo Técnico Preliminar (ETP), portanto, a 
quantidade de itens foi modificada em relação ao Documento de Formalização de 
Demanda (DFD). Por conseguinte, o valor também será referente a quantidade de itens 
solicitados neste documento. 

 

2.  Justificativa 

O veículo Montana (Pick Up), da Câmara Municipal de Vargem Alta – ES, em viagem 
oficial a Vitória, sofreu avarias em um dos pneus. 

Considerando que, após checagem de profissional em conserto de pneu, foi 
comprovado que o pneu em questão não poderia ser reutilizado, uma vez que, o mesmo 
possuía danos que poderiam colocar em risco o condutor e passageiros do veículo, 
sendo necessária sua substituição em definitivo. 
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Ressalto ainda que a legislação de trânsito impõe a manutenção dos pneus como 
requisito e condição de segurança determinados na norma, o que torna imperiosa a 
manutenção de estoque mínimo para pronta substituição. Por conseguinte, 1 (um) dos 
objetos seria para uso imediato e os 2 (dois) restantes seriam para formação de 
estoque). 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade:  

4.1.1. A empresa vencedora deverá atender, no que couber, os critérios de 
sustentabilidade ambiental previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 01, de 
19 de janeiro de 2010, e nas demais normas que regulamentem as contratações
públicas sustentáveis. 

4.2. Indicação de marcas ou modelos:  

4.2.1. Na presente contratação não será indicada marca específica, porém, as 
especificações devem seguir os parâmetros descritos neste termo.  

4.2.2. Os objetos devem estar de acordo com diretrizes e critérios estabelecidos pelo 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO). 

4.3. Da vedação de contratação de marca ou produto:  

4.3.1. Não se aplica.  

4.4. Da exigência de amostra  

4.4.1. Não será exigido amostra dos produtos:  

4.5. Da exigência de carta de solidariedade:  

4.5.1. Não se aplica.  

4.6. Subcontratação:  

4.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.7. Garantia da contratação:  

4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.8. A empresa prestadora do serviço deverá incluir comprovação de experiência no 
ramo de atividade, trajetória, bem como de profissionais no mercado. Ademais, esta 
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deverá possuir conhecimento técnico a respeito dos objetos deste Termo de Referência, 
devendo fornecer informações claras e transparentes sobre suas práticas e prestar 
esclarecimentos e sanar dúvidas quando necessário. 

4.9. A empresa deverá arcar com todas as despesas, mão de obra, materiais, para 
atender a compra, ficando as suas expensas a sua execução total, devendo para tanto, 
entregar o item na sede da Câmara Municipal de Vargem Alta – ES: PNEU 
AUTOMOTIVO - MATERIAL CARCAÇA: LONA POLIÉSTER; MATERIAL BANDA 
RODAGEM: BORRACHA FLEXÍVEL; TIPO: ASSIMÉTRICO; MATERIAL FLANCOS: 
BORRACHA ALTA FLEXIBILIDADE; TIPO ESTRUTURA: CARCAÇA RADIAL; 
MODELO REFERÊNCIA: 215 / 55 / R17; CÂMARA: SEM CÂMARA; APLICAÇÃO: 
AUTOMÓVEL, de acordo com o estabelecido pela casa de leis. 

4.10. Além disso, os recipientes em que serão entregues os objetos deverão ser novos, 
com data de fabricação, e obedecer às disposições encontradas no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis CGU/AGU (https://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf), 
relacionada aos objetos. Ainda, os pneus deverão atender aos termos, diretrizes e 
critérios estabelecidos pelo INMETRO, devendo ter impresso o selo de vistoria do 
INMETRO e apresentar a garantia de fábrica da validade dos pneus. 

4.11. A empresa vencedora estará sujeita a rigorosos critérios técnicos obrigatórios e 
padrões mínimos de qualidade. Esses critérios e padrões têm como objetivo garantir 
que a proposta selecionada atenda às necessidades específicas do projeto e à 
efetividade de sua execução. 

4.12. A fornecedora deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, 
técnica e econômico-financeira, previstos na Lei n.º 14.133/2021 e atender o disposto 
no inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal, e no artigo 62 a 70 da Lei n.º 
14.133/2021. 

4.13. O objeto consiste em: 

a) 03 (três) pneus automotivos. 

4.14. De modo a garantir a eficácia da presente aquisição, a empresa deverá oferecer 
garantia legal, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, para os objetos, de no 
mínimo 12 (doze) meses ou superior, contra defeitos de matéria prima e/ou fabricação, 
ou os considerados redibitórios, contados do recebimento definitivo do produto, sem 
qualquer ônus adicional para o ente que está realizando a compra. 

4.15. Durante o prazo de garantia, a Empresa fornecedora obriga-se a substituir ou 
reparar, às suas expensas, qualquer objeto que apresente defeito que não seja 
decorrente do desgaste natural ou do mau uso, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

4.16. Somente serão aceitos pneus novos com matéria-prima de primeiro uso, NÃO 
podendo ser recapados, recauchutados ou remodelados. 

4.17. Os pneus deverão ser de 1ª linha, com o máximo de 01 (um) ano de fabricação 
anterior a data do fornecimento. 
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4.18. Tratando-se de vício oculto, o prazo de garantia dos bens, iniciar-se-á no momento 
em que ficar evidenciado o defeito, nos termos do §3º, do artigo 26 da Lei nº 8.078/1990. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1 A EMPRESA deverá executar os serviços em conformidade com os requisitos 
impostos pela Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, Lei n.º 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 e ter ciência do Código de Ética da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, 
Resolução n.º 105/2021 se comprometendo a observá-lo.  

5.2. A execução do objeto, de acordo com o item elencado na tabela da cláusula 1.ª, 
será: 

a) Item 1 – a entrega dos pneus deve ser única e no prazo de até 15 (quinze dias) 
podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa previa e aceite por parte 
do gerente de contratos. 

5.3. A entrega deverá ser na sede da Câmara Municipal de Vargem Alta, localizada na 
R. Nelson Lyrio, 77 - 29295-000 - Vargem Alta, ES, CEP - 29295-000. 

5.4. O Agente público responsáveis pela Fiscalização da entrega do item será: Samuel 
Pereira Nascimento. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. Não será necessária a elaboração de contrato pois o item deste documento tem 
como característica entrega imediata. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

7.1.1. não produzir os resultados acordados;  

7.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou  

7.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

7.1.4. a utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

Do recebimento:  

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelos 
fiscais, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 
de caráter administrativa. (Art. 140, I, a , da Lei n.º 14.133); 
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7.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda da empresa com a comprovação da prestação dos serviços a que 
se referem a parcela a ser paga.  

7.3. O fiscal de recebimento realizará o recebimento provisório do objeto mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Resolução n.º 118, de 26 de setembro de 2023)  

7.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento 
de valores a serem pagos à empresa, registrando em relatório a ser encaminhado. 

7.4.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

75. A empresa fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução, ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

7.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n.º 14133, de 2021). 

7.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.   

7.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução, 
em relação à fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor para recebimento definitivo.  

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos:  

7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Resolução n.º 118, de 26 de 
setembro de 2023)  
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7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Empresa 
fornecedora, por escrito, as respectivas correções;  

7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

7.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização;  

7.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão. 

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n.º 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança.  

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução da compra. 

Liquidação: 

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período, nos termos do art. 7.º, § 2.º da Instrução Normativa SEGES/ME n.º
77/2022.  

7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n.º 14.133, de 
2021.  

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como:  

7.16.1. o prazo de validade;  

7.16.2. a data da emissão;  

7.16.3. os dados da compra e da empresa;  

7.16.4. o período respectivo de execução da compra;  

7.16.5. o valor a pagar; e
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7.16.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.17. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.18. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei n.º 14.133, de 2021. 

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018) 

7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da empresa, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 

7.22. Persistindo a irregularidade, a CMVA deverá adotar as medidas necessárias à 
desistência da compra nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada a empresa a ampla defesa. 

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a empresa não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento: 

7.24. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa.  

7.25. No caso de atraso pela CMVA, os valores devidos a empresa serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA, de correção monetária. 

Forma de pagamento:  
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7.26. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente, indicados pela empresa fornecedora.  

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.29. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.  

7.30. A empresa regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.31. Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas, após o que poderão sofrer reajuste aplicando-se o 
índice IGPM exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento dispensa 
de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021. 
O tipo de julgamento das propostas aplicado à compra em tela é o de MENOR PREÇO 
GLOBAL. 

Forma de fornecimento:  

8.2. O fornecimento do objeto será conforme demanda da Câmara Municipal, e 
conforme explicitado na cláusula 4. 

Exigências de habilitação:  

8.3. Previamente à celebração da compra, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 
de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 
como: 

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
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8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário.  

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação.  

8.8. Caso atendidas as condições para compra, a habilitação do interessado será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante 
do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada.  

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz.  

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, 
que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica:  

8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.  

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede.  

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor.  
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8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores. 

8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020.  

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores.  

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples, ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.  

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

8.22. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 
do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4.º, § 2.º. do Decreto n.º 10.880, de 2 
de dezembro de 2021.  

8.23. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 
a qualificação como produtor rural, pessoa física, nos termos da Instrução Normativa 
RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).  

8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista:  

8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso.  

8.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional.  

fls. 41



CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

_____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98__________________________________
RUA NELSON LYRIO, Nº 77, CENTRO, VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO, CEP 29.295.000 – FONE (28) 3528-1155

8.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

8.28. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7.º, XXXIII, da Constituição.  

8.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n.º 5.452, de 1.º de maio de 1943.  

8.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  

8.31. Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.  

8.32. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

8.33. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira:  

8.34. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
contratação (art. 5.º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME n.º 116, de
2021), ou de sociedade simples.  

8.35. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei n.º 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).  

8.36. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando.  

8.37. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura.  

8.38. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.39. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD 
ao Sped. 
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8.40. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 65, §1.º).  

8.41. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor.  

8.42. Em relação aos documentos de habilitação dispostos acima, em se tratando 
de ME, EPP e MEI, deverão ser observadas as regras específicas na Lei 
Complementar n.º 123/2006. 

Qualificação Técnica:  

8.43. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da compra. 

8.44. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da compra.  

8.45. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente em plena 
validade.  

8.46. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante 
a entidade profissional competente no Brasil.  

8.47. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta compra, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso.  

8.48. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.  

8.49. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa interessada.  

8.50. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 
que foi executado o objeto, dentre outros documentos.  

8.51. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 

8.51.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
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respeitado o disposto nos arts. 4.º, inciso XI, 21, inciso I e 42, § §2.º a 6.º da Lei n. º 
5.764, de 1971;  

8.51.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados;  

8.51.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço;  

8.51.4. O registro previsto na Lei n.º 5.764, de 1971, art. 107; 8.51.5. A comprovação 
de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; 

8.51.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta; e  

8.51.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n.º 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.1. O valor global estimado da presente compra é de R$ 1.707,30 (um mil e 
setecentos e sete reais e trinta centavos), conforme custo apresentado na proposta 
e em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. Reafirmando a aderência a sugestão constante no tópico 15 (quinze) do 
ETP. 

 

10. PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Classificação: Atividade nº 2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara 
Municipal; Elemento de despesa: n° 3.3.90.30.00000 – Material de Consumo. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 

 

 

 

fls. 44



CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

_____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98__________________________________
RUA NELSON LYRIO, Nº 77, CENTRO, VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO, CEP 29.295.000 – FONE (28) 3528-1155

Vargem Alta/ES, 10 de dezembro de 2024. 

 

 

JACIMAR MENDONÇA FILHO  

Servidor Responsável pela elaboração do TR 
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